
NOTA DE ESCLARECIMENTO

A Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), em virtude de matéria

publicada na data de hoje (17/04/2023), esclarece que a decisão tomada pelo

Conselho da Justiça Federal, ali referida, respeitou todo o regramento legal e

constitucional da matéria, reconhecendo, inclusive, o direito adquirido à verba

debatida com base em precedente do Supremo Tribunal Federal (tema 257).

Dessa forma, em novembro do ano passado, o Conselho da Justiça Federal

decidiu restabelecer o pagamento do Adicional por Tempo de Serviço (ATS), e

não a Corregedoria Nacional de Justiça, conforme afirma a matéria.

Ao contrário do que diz a reportagem, a Corregedoria Nacional apenas

reconheceu a competência constitucional do CJF para tratar a matéria, não

autorizou nem avaliou valores, uma vez que o CJF é um órgão autônomo do

Poder Judiciário e tem função de supervisão administrativa e orçamentária da

Justiça Federal.

A Ajufe esclarece, ainda, que não existe nenhuma ilegalidade no processo e que

atribuir os encaminhamentos a uma "decisão monocrática" da Corregedoria

Nacional não condiz com a realidade.

Acerca dos valores mencionados, mais uma vez se equivoca a matéria, pois a

parcela mensal respeita o teto constitucional existente no serviço público, assim

como na apuração dos supostos valores retroativos não se mencionou que

haverá descontos de imposto de renda e previdência, reduzindo

significativamente o total mencionado.

Aliás, a Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernança) do TCU deixou claro que a decisão do Conselho da Justiça

Federal (CJF) respeitou todos os aspectos orçamentários e fiscais, inexistindo

qualquer irregularidade nesse aspecto que compete àquele órgão se manifestar.



Assim, reitera-se que a decisão do Conselho da Justiça Federal (CJF) respeitou

todos os requisitos orçamentários, legais e constitucionais, não havendo qualquer

dúvida da sua adequação ao ordenamento jurídico nacional.

Brasília, 17 de abril de 2023

Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe)


